
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2011

Altera a Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 
2000, para dispor sobre a prioridade de 
atendimento às pessoas com deficiência no 
embarque e desembarque nos meios de 
transportes coletivos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 10.048, de 8 de novembro de 2000, passa a 
vigorar acrescida do seguinte art. 5º-A:

“Art. 5º-A A pessoa com deficiência terá prioridade no 
embarque e no desembarque nos veículos de transporte coletivo 
aéreo, terrestre ou aquaviário.”

Art. 2º O caput do art. 6º da Lei nº 10.048, de 8 de novembro 
de 2000, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:

“Art. 6º............................................................................

.........................................................................................

IV – no caso de empresa de transporte coletivo terrestre, 
aéreo ou marítimo, multa de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais) a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por desobediência ao 
disposto no art. 5º-A.

..............................................................................” (NR)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Embora seja cada vez maior a discussão sobre temas 
relacionados à acessibilidade, aos direitos básicos e à inclusão no mercado 
de trabalho da pessoa com deficiência, ainda há, no Brasil, desrespeito e 



desinteresse no que diz respeito às prioridades no atendimento a essas 
pessoas. Em particular, vê-se o descaso e a falta de compromisso das 
empresas de transporte coletivo.

No Brasil, sabe-se que, embora o Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE) informe que aproximadamente 27 milhões 
de pessoas têm algum tipo de deficiência, esse número pode ser muito 
superior. E esses milhões de brasileiros com deficiência enfrentam, a todo o 
momento, obstáculos na busca por uma vida social digna: dificuldades de 
acesso aos serviços de saúde, à escola, a emprego, a transporte público, 
entre outras.

Em particular, a prioridade de embarque e desembarque das 
pessoas com deficiência nos chama a atenção. Afinal, inúmeros são os 
casos relatados de pessoas com deficiência que aguardam horas para serem 
devidamente embarcados em aviões, ônibus ou trens – um verdadeiro 
desrespeito. Além de enfrentarem a impaciência dos demais passageiros, 
ainda são confrontados com o descaso por parte das empresas de 
transporte, que, muitas vezes, ignoram a condição diversa da pessoa com 
deficiência.

Devemos, portanto, tratar as pessoas com deficiência de 
maneira justa, responsável e consciente, oferecendo-lhes melhores 
condições de atendimento nos meios de transporte coletivo e permitindo-
lhes exercer seu direito de ir e vir de forma mais digna.

Em face do exposto, solicitamos a atenção dos Senadores para 
proposta que ora apresentamos, esperando contar com o apoio dos nobres 
Colegas para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em agosto de 2011

Senador HUMBERTO COSTA



Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI No 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000.

Dá prioridade de atendimento às pessoas que 
especifica, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 5o Os veículos de transporte coletivo a serem produzidos após doze meses da 
publicação desta Lei serão planejados de forma a facilitar o acesso a seu interior das pessoas 
portadoras de deficiência.

§ 1o (VETADO)

§ 2o Os proprietários de veículos de transporte coletivo em utilização terão o prazo de cento 
e oitenta dias, a contar da regulamentação desta Lei, para proceder às adaptações necessárias 
ao acesso facilitado das pessoas portadoras de deficiência.

Art. 6o A infração ao disposto nesta Lei sujeitará os responsáveis:

I – no caso de servidor ou de chefia responsável pela repartição pública, às penalidades 
previstas na legislação específica;

II – no caso de empresas concessionárias de serviço público, a multa de R$ 500,00 
(quinhentos reais) a R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por veículos sem as condições 
previstas nos arts. 3o e 5o;

III – no caso das instituições financeiras, às penalidades previstas no art. 44, incisos I, II e 
III, da Lei no 4.595, de 31 de dezembro de 1964.

Parágrafo único. As penalidades de que trata este artigo serão elevadas ao dobro, em caso 
de reincidência.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179o da Independência e 112o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Alcides Lopes Tápias
Martus Tavares
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